
 

 

TERMO DE REFERENCIA 
(Lei Federal nº 14.133/2021) 

ÓRGÃO REQUISITANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 01 (uma) ambulância de simples remoção, tipo pick-
up, nova (zero quilômetro), devidamente adaptada e equipada conforme as normas 
técnicas vigentes, destinada ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde 
de São Bento do Tocantins/TO, sendo: 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação visa garantir a continuidade e a melhoria dos serviços de saúde, 
especialmente no transporte de pacientes para consultas, exames e tratamentos, 
considerando a necessidade de veículo adequado, seguro e eficiente, bem como a 
insuficiência/desgaste da frota atual. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação será realizada na modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade e interesse público. 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA  VLR UND  
VLR 
TOTAL 

01 01 UND 

Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de 01 (uma) 
ambulância de simples remoção, 
tipo pick-up, nova (zero quilômetro), 
devidamente adaptada para o 
transporte de pacientes, destinada a 
atender às necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de São Bento do 
Tocantins/TO. 
O veículo deverá possuir as seguintes 
características mínimas: 
1. Características Gerais do Veículo 

 Tipo: Pick-up, com carroceria 
em aço, monobloco ou fibra de 
vidro;  

 Veículo novo, 0 km, modelo 
igual ou posterior ao ano da 
contratação;  

 Motorização mínima: 4 
cilindros;  

 Combustível: flex (gasolina e 
etanol);  

 144.933,34 144.933,34 



 

 

 Potência mínima: 85 cv;  
 Tanque de combustível com 

capacidade mínima de 45 litros;  
 Direção hidráulica ou elétrica;  
 Ar-condicionado na cabine;  
 Vidros e travas elétricas 

originais de fábrica;  
 Airbags para os ocupantes da 

cabine;  
 Sistema de freios com ABS nas 

quatro rodas;  
 Atender integralmente aos 

equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN.  

2. Cabine e Compartimento do 
Paciente 

 Cabine com portas em chapas 
originais de fábrica;  

 Compartimento do paciente 
com estrutura em plástico 
reforçado com fibra de vidro 
(PRFV);  

 Porta(s) traseira(s) com 
sistema de abertura de fácil 
acionamento, com fechos 
internos e externos resistentes;  

 Revestimento interno (paredes 
e divisória) em material lavável, 
resistente e impermeável (fibra 
de vidro ou similar);  

 Piso revestido em material 
vinílico antiderrapante e de fácil 
higienização.  

3. Sistema Elétrico e Iluminação 

 Sistema elétrico original do 
veículo, compatível com os 
equipamentos instalados;  

 Iluminação interna natural e 
artificial, com no mínimo uma 
luminária no compartimento do 
paciente.  

4. Sinalização e Comunicação 

 Sinalizador óptico frontal 
principal em barra, com módulo 
único;  

 Sistema de sinalização 
acústica com amplificador de 
potência mínima de 100W RMS 
a 13,8 Vcc;  

 Mínimo de 03 (três) tons 
distintos;  

 Sistema de megafone 



 

 

acoplado.  
5. Equipamentos e Acessórios do 
Compartimento de Atendimento 

 Sistema fixo de oxigênio 
completo;  

 Maca retrátil com colchonete;  
 Suporte para soro e plasma;  
 Pega-mão ou balaústres no 

teto;  
 Armário superior para 

acondicionamento de materiais 
(lateral direita ou frontal);  

 Ar-condicionado independente 
para o compartimento do 
paciente.  

6. Identificação Visual 

 Fornecimento e instalação de 
grafismo em vinil adesivo, 
conforme padrão de 
ambulância, contendo:  

o Palavra “AMBULÂNCIA” 
no capô;  

o Identificação nas 
laterais e na parte 
traseira;  

o Símbolos (cruzes) nos 
vidros laterais e 
traseiros. 

OBS. O veículo deverá ser entregue 
devidamente licenciado, emplacado, 
com todos os equipamentos instalados 
e em pleno funcionamento, atendendo 
às normas técnicas vigentes e às 
diretrizes do Ministério da Saúde. 

5. VALOR ESTIMADO 

5.1. O valor estimado da contratação é de: 

 Valor unitário: R$ 144.933,34  
 Quantidade: 01 (uma) unidade  
 Valor total estimado: R$ 144.933,34  

5.2. O valor foi obtido mediante pesquisa de mercado, conforme art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento do 
objeto. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. 



 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. O objeto deverá ser entregue no Município de São Bento do Tocantins/TO, em local 
indicado pela Administração. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Fornecer o veículo conforme especificações;  
 Entregar o bem novo, em perfeito estado;  
 Garantir assistência técnica e garantia mínima;  
 Arcar com todos os custos (transporte, tributos, etc.);  
 Substituir o objeto em caso de irregularidade;  
 Cumprir prazos estabelecidos.  

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Receber e conferir o objeto;  
 Efetuar o pagamento conforme contrato;  
 Fiscalizar a execução;  
 Aplicar penalidades, se necessário.  

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O julgamento será pelo critério de menor preço por item, observadas as 
especificações técnicas exigidas. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante nota 
fiscal devidamente atestada. 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13 - FMS – Fundo Municipal de Saúde 
0013 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007.2064 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
Elemento: 4490520000000000 – Equipamentos e Material Permanente 

13. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

13.1. A fiscalização será realizada por servidor designado. 
13.2. O recebimento será provisório e definitivo, após verificação da conformidade. 

14. PENALIDADES 

14.1. O descumprimento sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, incluindo: 

 advertência;  
 multa;  
 suspensão;  



 

 

 declaração de inidoneidade.  

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021. 
15.2. Integram este Termo de Referência todos os documentos do processo administrativo. 

 
São Bento do Tocantins/TO, aos 20 dias do mês de março de 2026. 

 
Respeitosamente, 

 
 

DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA  
Agente de contratação 

 


